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COMISSÃO REGIONAL ETEITORAL

ELE|çÃO DOS MEMEROS OO CONSET-HO REGTONA|- DE MEDtctNA
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - GESTÃO 2023/2028

DESPACHO CRE/RS Ne 7212023

Assunto: Representação encaminhada por e-mãil- Recebidâ pelâ CRE/RS em regime de plantão dia

13/08/2023, às 18h05min.

Representante: CHAPA 03 - PRA FRENÍÉ CREMERS

RTPRESENÍANTT EDUARDO NEUBARÍH ÍRINDADI

Representados: CHAPA 01 - CREMERS OE TODOS

REPRESÉNÍAÍ{ÍE GERALOO PEREIRA IOÍZ

MAURO SPARTA (CREMERS 11841), CANDIDAÍO CHAPA O1

httpsi//www.instâgram.com/p/Cv3Z0zOuSoPÊigshid-MzRlODBiNWFlZ.A"/.3D'/"3D

1. Írata-se de Representação apresentada em regime de plantão na qual a Chapa 03 - PRA FRENTE

CREMERS requer, liminarmente, a remoção imediata de publicação irregular do representado

MÂURO SPARÍÀ bêm como e determinação parã se abster dê realizar novas publicações com

conteúdo íalso. Segue abaixo o texto da publicação oía impugnadoi

Colegâs, estivemos Íora do ar desde às 22h de quintajeira, por manobras iu-
diciais da Chapa 3.

Hoie Íevertemos a decisão e vâmos agora Íinalizar a campanha em grande

estilo.

Nossa chapa é a única que cumpriu a resolução, as ouhas estão cassadas em

primeira instância, por irregularidades documentais de alguns de seus candi-
dakls.

Agora e concenhar esforços e foco na Eleição! Fo4a e fé!

Um Íorte abraço dos mlegas da CIIAPA l.
Nos dias 14 e 15, das 8h às 20lr vote CHÂPA I no site eleicoesqrns.org.br/Rs

Coft.lho R.gion.l dê Mcdlcln. do Est do dô Rlo cr.ndc do Sul
Av princesâ sabe 921 BarÍo Santana Porto Alêgíe RS CEp 90620 OOt
Fone (51)3300 5úOO cíemeÍs@cremers oíg bí
ct rltGB org br B!/cÍêmeísoÍic al



CREIVIERS
FTDEBAL

Sustenta que a publicação viola o artigo 41, parágrafo único, da Res- CFM ne 2.315/2022, poÍ faler

rêferência a nome e número de outras chapas; bem como traz critíca explícita às decisôes dessa

Comissão ReBional Eleitoral ao classifica-las como 'monobtus jüdiciois do Chopo 03". lndica como a

questão mais grâve â desinformâção câusâdâ pela afirmação de quê "o nosso Chopo ê a único que

cumpiu o íesoluçõo". lnd ica violação ao artigo 49, inclso ll, da Res. CFM ne 2.315/2022 e requeí o

necessário direito de resposta com fundamento no artigo 56 da Res. CFM r\e 2.315/2022.

2. Êm sede de liminar também requer a determinação de que a Châpa 01 e todos os seus cândidâtos,

no pra2o mínimo de 5 (cinco) horas, divulguem em todâs as suas redes sociâis, a iníormação de que

todas as Chapas inscritas estão aptas â seaem votadas, sugerindo-se o seguinte modelo:

A COMISSAO REGIONAL ELEII'ORAL DO CREMERS, PAIIA
rrNS DE EVTrAR DESINFoMRÇÀo, rNloRue euE IoDAS
AS CHAPAS CONCORRENI'ES NO PRCrcESSO ELE]O]RAL
DO CREMER' ABAIXO INDICADAS, I,S'I'ÀO AP-TAS A SE-

REM volADAS NAS ulerçt)rs Dos DrAS 14 E 15 DE

ACOSTO DE 2023

CHAPAS APIAS e vo't eçÀo,

I - Chapa 01 - Cremers t'le lbdos
2 - Cha;ra 02 - Conexão

3 - Chapa 03 - Pra Frente Cremers

3. Aindâ, liminârmente, que a informâção âcima sejâ publicadâ em jornâis de grande circulação e nos

meios de comunicâção oficiâldo CREMERS no mesmo píâzo.

(

ãrsctto ncalonal ac M.dlcln. do E trdo do Rto cÍlndê do Süt
Av píincesê rsabel. 921 I Bâiío Sêntana I poÍto A1ê9re , eS I CEp 90620-OOt
Fone (5])33ôO SaOO L cÍemeÍs@c Íemêís oÍg br
crcm.l! org bÍ Í?a/cremêrsoficiêl
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4. ErolUa/2O23,oCFMencaminhaàsCREsaCircularCNECFMne3l6/2023contendoorientâçãopaÍa

adoção de todas as medidas cabiveis para o restabelecimento da verdade tendo em vista a

possibiladade de recrudescimento do teor das propagandas eleitorais, com acirramento dê ânimos.

Além disso, por força do an. 15, combinâdo com art. 139, lV, ambos do Código de Processo Civil, a

CRE/RS pode adotar todas as determinar todâs âs medidas indutivas, coêrcitivâs, mandamentais oLl

sub-rogatóíias necessáriãs para âssegurâr o cumpíimento de ordem.

5. Ressalta-se que está é a segunda representação apresentada contra a Chapa 01 cujo objeto

se trata de veiculação de propaganda contendo informação falsa na qual 5e divulSava

ausência de penalidade aplicada à Chapa 01 pela CRE/RS, induzindo o eleitor em erro de que

teriâ sido a única chapa que teria saido ilesa no processo eleitoral do Cremers. No referido caso, o

Despacho (decisão) 65 determinou além de suspensão dâ propaBâdâ pelã Chãpá 01, a publicação da

reÍerida decisão nos seos meios dê comunicâção, bem como de todas as decisõês nas quais houve

aplicâção de penalidâde à Chapa 01. O precedente foi fundâmentado em um dos píincípios que

regêm a paopagandã eleitoral, qual seja, o "princípio dâ veracidade" o qual é êxemplificado na

Resolução Tribunal supêrior Eleitoral ne 23.714 de 20 de outubro de 2022 (dispôe sobre o

enfrentamento à desínÍormação que atinjâ a integridade do processo elêitoral):

6. No presêntê caso a situação se agrava, pois âlém de reiterâção na conduta, se trata de informação

Íelsâ divulgãdâ às vésperas do procêsso eleitoral, bem como em contrariedade à recomendação

expressa dâ CRE/RS contida nas decisões CRE/RS ne 5712023 (disponível em

lerc br decisoescre/Desoâcho-CRE-RS-57-2023 odf) e r,e 62/2023

{disponível

2021.odft:

em httos://eleicoescrms.ôrp.brlãro decisoescre/D€spâcho CRE'RS 64-

Cori.dho nêgion.l dê M.dlclh. do Eírdo do Rlo cr.nda do Sul
Av pírncesá lsabel. 921 r Bà|lro Santanê I porro Aleqre - AS I CEP 90620 OO]
Fone (51)3300 S4OO crenrêí@crêmêrs o.q br
crêrnâhiorg bÍ B !/cÍemeÍsôficrál

Aít- 2e Évedodo, nos termos do Código Eleitorot, o divutgoçõo ou comportilhomento

de Íotos sobidomente inve dicos ou gfivemente descontextuolizodos que qllligL
o inteo dade do otucesso eleitorol, inclusive os pÍocessos de votoçõo, opuíoÇõo e

totolizoção de votos. l9tifou-se)
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detêrminâ à CHAPA 01 e aos seus candidatos íêsentâdo Meuro 5

.omo mêdida§ nê.ê§§áriâ§ â rêestabelecêr a verdade dos Íatos

htt ? M lYml

h!!ps://www.voutube.com /@c ersDcTodos

7. Assjm, ante o pedido de retirâda imediatâ e com íundamento no poder de polícia dâs elêições

previsto no aítigo 7e, § 1e, incjso Vl, da Res. CFM ns 2.315/2022, bem como na Circulàr CNE-CFM np

316/2023 encaminhada àsCRÊs na qualse deteírnina"o ifiediota rettodo de eventuois ptopogondos

eleitorois Ílogrontemente iíregúloíes", comÍundamento no artigo 37 da Rês. CFM ns 2.315/2022, a
rtâ

7.1 A imediata erclusão dâ postagem disponível na página do candidato Mauro Sparta na

Rede Sociâl lnstagrom na seguinte URL:

7.2 A publicação da nota de esclarecimento que seguê abaaxo nos grupos dê WhatsApp da

Chapa 01 ê de seus cendidalos, bem como nas redes sociais de todos os cendidatos de

Chapa 01, inclusive do ora Represêntado Mauro spãrta, e nos seguintes endereços

eletrônicos indicados pela CHAPA0l à CRE/RS em cumprimento ao artigo 54, inciso lll,

da Rer. CFM ne 2.315/2022:

https://www.instaqram.com/crcmcrsdetodos/

httl»Jl&!!Deltsrlrvo c1'o

https://cremersdctodos.com.br

httos:/,/chaoalcremers.com.br

S€gue nota de esclarecimênto com a correção necessária (constou

desinfomrçâo):

Consêlho Rêgiohalde Medicina do Estado do pio Crânde do Sut

5l) 3300 54OO crerners@cíemeri oro I

br Ba/crême.soficlal

-.-.-.--------'*.-

ll l{o! ternrôí dã íundamcntação, publiquê.* a píe5êntê dê(Áao no hoBrt

erçórr (, paíà firante, à p,âíúade i,ê âímài iLC! ÍIàntróe J .ê(c,.!Lenoa(áo d Cl:aoa I oal

nâo e d,,l:lÊue êm tuá (.rmlEnha, |â Que tômente Droduzría elertos àm9 à àore(rà(ão da cNt

FEDfNAL
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"A Comissão Regional Eleitoral do Cremers, para fins de evitar desinformaçâo,

informa que todas as Chapas concorrentes no processo eleitoraldo CREMERS, abaixo indicada

estão aptâs a serem votadas nas eleiçôes dos dias 14 e 15 de agosto de 2023,

Chapas âptas à votação:

1 - Chapa 01 - Cremers de Todos

2 - Chapa 02 - Conexão

3 - Chapa 03 - Pra Frerte Crêmers

7.3 A nota de esclarecimênto devê ser publicada no topo d.s págines oficiais e devê ser

mantida áté o finel dâ votação beín como haver o impulsionamento utilizando-se do

mesmo valor e alcance empregados na publicação do candidato Ma{rro Sparta. Para o

cumprimento desta determinâção, deverá o candidato Mauro Spartê fornecer à CRE/RS

os valores gastos a título de impulsionamento-

7.4 Comprovação do cumprimento da presente decisão, !q_plê!9_dg-.tqaGi4ql!9lat a

contar da sua comunicação, tendo em vista a iminência da votação.

7.5 Com relação ao pedido do item "c", a CRE/RS rolicitará à tusessora de Comunicação

concursada do Cremers que auxilia os trabalhos da CRE/RS, Srâ. Viviâne Schwager, a

elaboração de conteúdo pârâ ser divulgado nas Redes Sociais do Crêmers no sentido de

reiterar a informação ao eleitor de que três chapas concorrem âo plêito.

7.6 lntime-se a Chapa 01 e o cãndidato Mauro Sparta pare dêfesa, ío prazo de 2 (doisl

dias, no5 termos do artigo 63, § 1e, da Res. CFM ne 2,31512022.

8. Comunique-se às partes, com consulta ao CNM do endereço de e-mãil do candtdato Meuro Sparta ê

do telefone celular pàrâ aviso do envio da intimâção. Após, publique-se no hotsate das eleiçõer.

Porto Alegre, 13 de a8osto de 2023.
RUSEN5 LOR€NTZ DE itr.T##**
ARÀUlO:!3?t56526091

Dr. Rubêns Lorentz de Araújo (Cremêrs 11047)
Presidente da cRE/RS

Coniêlho Rêglonal dc Mcdlcln. do E t .ro do Rto C..ndê do Sut
Av PÍincêsâ rsàbel. 921 , Bairro Santêna I poÍlo Aleqre , RS I CEp: 90620.OOl
Fone (5])3300 í+00 , cÍemeís@cren'\eís oíg bÍ
crârÍâr. oíg bí ll ! /c remersoíiciâl
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Aaln L,tí" fl^rü-f" L Sí"^
Dr. Andre Luiz Machàdo da Silva (Cremers 26157)

Segundo Secretário dâ CRE/RS

Dr- Álvaro Friderichs Fâgundes (Cremers 19506)
Primeiro-Secíetário da CRE/RS

Con..lhô Rêgionât d. Mc<tlclnà do Estado dô Rlo Crând. do Sut
Av. princesê lsabel. 921 8êirro Sôntânê porto Ategíe . RS CEp 90620-OOl
Fone l5l) 3300 54OO .íenrer@c remeís org br
crêfiiâ.s org br B l/cremersofrcra

?


